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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

CONCURSO PÚBLICO N º 001/2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

(IPSJBV), convoca os seguintes candidatos aprovados no 

Concurso Público nº 01/2025, para o cargo de Auxiliar 

Previdenciário 02 – Área Geral, conforme abaixo relacionado, 

para comparecerem ao Setor de Recursos Humanos, situado na 

Rua Senador Saraiva, nº 136, Centro, CEP 13870-020, das 8h00 

às 12h00 e das 13h00 às 16h00, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da data desta publicação na 

imprensa oficial, para assinatura do ato de provimento e 

apresentação dos documentos constantes do item 21.2 do Edital 

de Abertura nº 01.0001/2025. 

 

AUXILIAR PREVIDENCIÁRIO 02 – ÁREA GERAL 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

1º LEONARDO EIDI ELIAS DA SILVA..................RG: 34.007.707-4 

2º MARCOS VINÍCIUS DA SILVA CARDOSO......RG: 36.730.181-7 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, dia quatro de novembro de 

dois mil e vinte e cinco (04/11/2025). 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 

Superintendente 

 

 

PORTARIA 080/2025 

“Nomeia a servidora Edilaine Aparecida Trindade para exercer a 

função de Secretária do Conselho Fiscal, nos moldes do Art. 3º, 

§9º da Lei Complementar nº 4.207/2017”. 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO – Superintendente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista – IPSJBV, no uso de suas atribuições 

legais, em especial ao disposto no Art. 13, incisos III, XII e XVII, da 

Lei Complementar Municipal nº 4.207, de 24 de outubro de 2017. 

 

RESOLVE:- 

 

ARTIGO 1º:- Nomear por prazo indeterminado como 

Secretária do Conselho Fiscal a servidora pública efetiva, 

EDILAINE APARECIDA TRINDADE, portadora do CPF sob nº 

154.550.628-08, ocupante do cargo de Analista Previdenciário 01 – 

Contabilista, nos moldes do Art. 3º, §9º da Lei Complementar nº 

4.207/2017. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01/01/2025. 

 

ARTIGO 3º:- Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do mês de outubro do 

ano de dois mil e vinte e cinco (31/10/2025). 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 

Superintendente  

 

 

UNIFAE 

 

 

PE 22/2025 

Objeto: Contratação de serviço de realização de solenidade de 

Colação de Grau. 

Data da realização: 14/11/2025 às 09h no site bllcompras.org.br.  

Editais no site fae.br e bllcompras.org.br. Informações (19)3638-

0240 ramal 203 e licitacao@fae.br.  

São João da Boa Vista, 03 de novembro de 2025 

UNIFAE - Setor de Licitações e Contratos 

 

 

RESULTADO PE 20-2025 

CROSMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA-itens:1 vr un R$5,99-5 vr un R$8,38-6 vr un R$9,89-8 vr un 

R$9,75-9 vr un R$10,37-16 vr un R$4,06-17 vr un R$5,24-18 vr un 

R$16,78-19 vr un R$16,94-20 vr un R$20,23-28 vr un R$9,82-31 vr 

un R$17,52-32 vr um R$9,99-33 vr un R$3,92-34 vr un R$22,99-38 

vr un R$4,99-45 vr un R$54,99-47 vr un R$16,69-49 vr un 

R$24,99-56 vr un R$4,79-75 vr un R$14,94-77 vr un R$1,11-84 vr 

un R$114,99-87 vr un R$12,99-98 vr un R$79,99-140 vr un 
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R$134,99-142 vr un R$75,63-143 vr un R$75,70-144 vr un 

R$75,74-145 vr un R$75,65-146 vr un R$75,66-147 vr un R$19,01-

149 vr un R$21,99-151 vr un R$20,99-153 vr un R$21,99-155 vr un 

R$19,99-158 vr un R$1,83-165 vr un R$48,99-194 vr un R$14,99-

196 vr un R$33,33-197 vr un R$62,44-206 vr un R$22,97-231 vr un 

R$7,36.ERA DISTRIBUIDORA LTDA-itens:2 vr un R$0,80-3 vr un 

R$14,49-4 vr un R$382,00-11 vr un R$30,00-13 vr un R$34,88-22 

vr un R$114,50-36 vr un R$39,90-40 vr un R$16,00-42 vr un 

R$5,00-43 vr un R$45,00-44 vr un R$45,00-58 vr un R$18,00-62 vr 

un R$95,00-74 vr un R$20,00-89 vr un R$5,78-93 vr un R$100,00-

117 vr un R$4.275,00-123 vr un R$145,00-125 vr un R$82,00-128 

vr un R$180,45-129 vr un R$110,00-130 vr un R$460,00-131 vr un 

R$292,00-132 vr un R$249,00-133 vr un R$65,00-135 vr un 

R$30,00-139 vr un R$22,00-141 vr un R$194,75-163 vr un 

R$30,00-166 vr un R$109,70-167 vr un R$20,00-171 vr un 

R$79,00-180 vr un R$0,60-181 vr un R$99,99-182 vr un R$99,99-

183 vr un R$99,99-184 vr un R$99,99-201 vr un R$64,00-203 vr un 

R$1,30-205 vr un R$1,29-212 vr un R$1,09-213 vr un R$1,09-220 

vr un R$31,00-221 vr un R$209,00-222 vr un R$129,00-223 vr un 

R$16,00-230 vr un R$90,95-238 vr un R$110,00-239 vr un 

R$113,99.CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA – EPP-

itens:7 vr un R$9,21-29 vr un R$7,00-30 vr un R$8,70-46 vr un 

R$1,57-57 vr un R$5,90-64 vr un R$17,00-67 vr un R$100,00-78 vr 

un R$1,50-85 vr un R$212,80-100 vr un R$30,00-101 vr un 

R$47,58-106 vr un R$60,00-108 vr un R$54,00-109 vr un R$13,00-

110 vr un R$2,40-111 vr un R$3,00-112 vr un R$7,00-115 vr un 

R$7,30-118 vr un R$57,00-136 vr un R$29,00-137 vr un R$29,00-

148 vr un R$24,00-150 vr un R$24,00-152 vr un R$24,00-154 vr un 

R$24,00-156 vr un R$12,90-157 vr un R$12,90-195 vr un R$27,00-

198 vr un R$64,50-199 vr un R$14,00-200 vr un 

R$17,00.CAMARGO SCIENCE SOLUÇÕES DIAGNÓSTICAS 

EIRELI-itens:10 vr un R$36,00-116 vr un R$9,57-126 vr un 

R$38,76-134 vr un R$119,94-227 vr un R$84,78-228 vr un 

R$57,50-232 vr un R$0,97-233 vr un R$61,50-234 vr un 

R$58,00.YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA-itens:12 vr un R$15,82-15 vr un R$5,51-23 vr un R$48,69-24 

vr un R$5,40-25 vr un R$6,30-26 vr un R$3,73-27 vr un R$6,10-35 

vr un R$30,99-39 vr un R$90,79-53 vr un R$64,99-54 vr un 

R$4,89-59 vr un R$69,99-60 vr un R$19,86-66 vr un R$28,49-69 vr 

un R$1,57-70 vr un R$2,29-71 vr un R$1,96-72 vr un R$2,59-73 vr 

un R$3,53-81 vr un R$1,05-91 vr un R$587,19-94 vr un R$1,77-96 

vr un R$2,04-114 vr un R$34,99-121 vr un R$8,29-122 vr un 

R$35,04-138 vr un R$19,99-159 vr un R$7,19-160 vr un R$7,09-

168 vr un R$135,25-179 vr un R$479,99-204 vr un R$1,04-207 vr 

un R$22,27-208 vr un R$1,79-209 vr un R$1,76-210 vr un R$1,90-

211 vr un R$1,59-235 vr un R$84,90-236 vr un R$49,77-237 vr un 

R$45,99.KIENTRO BRASIL LTDA-itens:37 vr un R$81,50-102 vr 

un R$29,99-103 vr un R$29,99-104 vr un R$29,99-105 vr un 

R$31,99.QUATRO HOSPITALAR LTDA-itens:48 vr un R$9,20-50 

vr un R$3,00-51 vr un R$3,50-80 vr un R$2,85-83 vr un R$73,97-

214 vr un R$5,90-215 vr un R$6,80-216 vr un R$7,40-217 vr un 

R$0,44.ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-ME-

itens:63 vr un R$24,50-177 vr un R$185,85-178 vr un R$173,40-

225 vr un R$18,70.ALPHA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-

itens:65 vr un R$44,90-113 vr un R$80,00.PATERMED 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-item:82 vr un R$81,74.PAUHER 

TECNOLOGY IND. E COM.DE ELETR. LTDA-ME-item:97 vr un 

R$250,00. CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA-itens:161 vr un 

R$800,00-164 vr un R$56,00-169 vr un R$44,00-170 vr un 

R$35,00-172 vr un R$22,00-173 vr un R$20,00-174 vr un 

R$190,00-175 vr un R$40,00-176 vr un R$35,00-187 vr un 

R$150,00-188 vr un R$150,00-219 vr un R$190,00-226 vr un 

R$19,00. MIDAS COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA ME-item:202 vr un R$92,00.K & M 

MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-

item:224 vr un R$55,00. FRACASSADO-itens: 14, 21, 41, 52, 55, 

61, 76, 79, 86, 88, 90, 92, 95, 99, 107, 119, 120, 124, 127, 162, 

189, 190, 191, 192, 193, 229. DESERTO-itens: 68, 185, 186, 218. 

João Gabriel M. Pereira-Pregoeiro. Fica ADJUDICADO E 

HOMOLOGADO o resultado do Pregão supra. 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

São João da Boa Vista SP, 03 de novembro de 2025. 

 

 

EDITAIS  

CONTRATOS 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS 

 

Extrato de Contratos 

 

Contrato n.º: 094/25 

Contratada: MEDSOLUTIONS ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos 

médicos hospitalares para monitorização 24h de sinais vitais e 

manutenção da vida em pacientes, para uso na unidade de pronto 

atendimento de São João da Boa Vista, conforme especificações. – 

PE 053/25 

Assinatura: 31/10/2025 

Prazo: 31/10/2025 A 30/10/2026 

Valor: R$ 64.008,00 

 

Contrato n.º: 095/25 

Contratada: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos 

médicos hospitalares para monitorização 24h de sinais vitais e 

manutenção da vida em pacientes, para uso na unidade de pronto 

atendimento de São João da Boa Vista, conforme especificações. – 

PE 053/25 

Assinatura: 31/10/2025 

Prazo: 31/10/2025 A 30/10/2026 

Valor: R$ 33.600,00 

 

Contrato n.º: 102/25 

Contratada: 60.140.459 MARIANA PRIMICIA DOS SANTOS 

Objeto: Contratação de empresa especializada, tipo buffet, para 

fornecimento de refeições aos atletas e demais participantes do 

JOMI 2025 – final estadual, que será sediado em nosso município. 

– PE 074/25 

Assinatura: 22/10/2025 

Prazo: 22/10/2025 A 20/11/2025 

Valor: R$ 235.200,00 

 

Contrato n.º: 103/25 

Contratada: TONER CIA COMERCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA EPP 

Objeto: Locação de impressoras para atender o comitê organizador 

do JOMI - etapa final. – PAD 16046/25 

Assinatura: 22/10/2025 
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Prazo: 22/10/2025 A 20/11/2025 

Valor: R$ 1.050,00 

 

Contrato n.º: 104/25 

Contratada: ALTBIT INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA 

Objeto: Locação de notebooks para atender o comitê organizador 

do JOMI - etapa final. – PAD 16046/25 

Assinatura: 22/10/2025 

Prazo: 22/10/2025 A 20/11/2025 

Valor: R$ 3.150,00 

 

Contrato n.º: 106/25 

Contratada: BEM VIVER CLÍNICA MÉDICA LTDA 

Objeto: Prestação de serviços clínica especializada para internação 

de pacientes adolescentes do sexo feminino. – ATA 282/25 PE 

020/25 

Assinatura: 23/10/2025 

Prazo: 24/10/2025 A 23/04/2026 

Valor: R$ 84.000,00 

 

Contrato n.º: 107/25 

Contratada: AMIN JUNDI NETTO & CIA LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para locação de camas e 

colchões, para atendimento às atividades dos Jogos da Melhor 

Idade (JOMI) - final estadual. – PE 077/25 

Assinatura: 22/10/2025 

Prazo: 22/10/2025 A 20/11/2025 

Valor: R$ 34.160,00 

 

ADITIVOS 

 

Contrato n.º: 158/20 TA 06/25 

Contratada: MAESTRO SISTEMAS LTDA 

Objeto: 6° termo aditivo ao contrato n° 158/20, referente à 

prestação de serviços de licença de uso, sistema informatizado e 

serviços de implantação, treinamento, suporte técnico e 

manutenção de sistema: gestão da saúde Web. 

Aditamento: alteração de gestor 

Assinatura: 22/10/2025 

Prazo: 22/10/2025 A 15/11/2025 

 

Contrato n.º: 151/23 TA 03/25 

Contratada: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 

Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato nº 151/23, referente a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de sistema 

de solução integrada de gestão de processos eletrônicos para 

procuradorias, denominado SAJ Procuradorias, para a 

informatização da Procuradoria Geral do Município, no âmbito de 

execuções fiscais, contencioso judicial e apoio à gestão, incluindo 

a integração com a dívida ativa municipal e com o Primeiro Grau 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região. 

Aditamento: prazo 

Assinatura: 24/10/2025 

Prazo: 01/11/2025 A 31/10/2026 

Valor: R$ 184.699,80 

 

Contrato n.º: 150/23 TA 02/25 

Contratada: GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E 

INFORMAÇOES LTDA 

Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 150/23, referente a 

prestação de serviços de disponibilização de sistema eletrônico 

para identificação e passagem automática de veículos em praças 

de pedágios da malha rodoviária do Estado de São Paulo. 

Aditamento: prazo, alteração do termo de referência, acréscimo e 

supressão de serviços, valor, alteração de cláusulas e de dados 

cadastrais da contratada 

Assinatura: 24/10/2025 

Prazo: 26/10/2025 A 25/10/2026 

Valor: R$ 159.547,79 

 

Contrato n.º: 115/24 TA 01/25 

Contratada: CLÍNICA PRIMAVERA LTDA 

Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 115/24, referente a 

contratação de vaga em residência terapêutica, em caráter de 

urgência e regime de internação por ordem judicial para 

adolescente do sexo masculino com diagnóstico de transtorno do 

espectro do autismo (nível 3 de suporte), com deficiência 

intelectual grave (DI) e ausência de linguagem funcional. 

Aditamento: prazo e alteração de fiscal 

Assinatura: 31/10/2025 

Prazo: 01/11/2025 A 31/10/2026 

Valor: R$ 164.002,80 

 

CONVÊNIOS 

 

Convênio n.º: 005/24 TA 01/25 

Conveniada: INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTOS DE 

TÍTULOS DO BRASIL – SEÇÃO SÃO PAULO, 1º TABELIÃO DE 

NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS e 2 TABELIÃO 

DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA 

COMARCA DE SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

Objeto: 1º termo aditivo ao Convênio nº 005/24, referente a 

efetivação de protesto de crédito componente da dívida ativa do 

município, cadastradas no sistema da dívida ativa da Procuradoria-

Geral do Município. 

Aditamento: prazo e alteração de cláusulas 

Assinatura: 23/10/2025 

Prazo: 23/10/2025 A 22/10/2026 

Valor: R$ 41.000,00 

 

CONTRATO DE COMODATO DE IMÓVEL 

 

Contrato de Comodato de Imóvel  

Comodante: FUNDAÇÃO DE ENSINO OCTÁVIO BASTOS (FEOB)  

Objeto: Contrato de comodato de bem imóvel situado na Avenida 

Dona Gertrudes nº 177/177-A-B/199/211/221 - Centro  

Assinatura: 20/10/2025  

Prazo: 20/10/2025 A 30/04/2029 

 

São João da Boa Vista, 04 de novembro de 2025.  

 

JULIANA DIAS MARTINELLI 

Chefe do Setor de Contratos 

 

MÁRIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO 

Diretor do Depto. de Administração 
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ENGENHARIA 

 

 

Departamento de Engenharia 

APROVAÇÃO DE PROJETO 

 

Proc. Engª 11210/2025 – Vanildo Vitor 

Av. Durval Nicolau, n° 1065 – Parque Jequitibás – SJBV/SP 

Responsável técnico: Arq. Mariana Mendes De Luca – CREA/CAU 

n°: A719889 

Publique-se 

 

Proc. Engª 14878/2025 – Vitor Vallim Faria 

Av. Prof. Isette Correa Fontão, n° 1280 – Faz. Santa Rita das 

Areias – SJBV/SP 

Responsável técnico: Arq. Filipe Rocha Neves – CREA/CAU n°: 

A3086569 

Publique-se 

 

Proc. Engª 1315/2017 – Manoel Carlos de Oliveira 

Av. Prof. Lazaro Ribeiro, n° 573 – Distrito Industrial – SJBV/SP 

Responsável técnico: Arq. Matheus Ribeiro de Sousa Mesquita – 

CREA/CAU n°: A1955136 

Publique-se 

 

Proc. Engª 14180/2025 – Unimed Leste Paulista Cooperativa de 

Trabalho Médico 

Rua Orlando Fracari, n° 730 – Jardim Recanto do Bosque – 

SJBV/SP 

Responsável técnico: Eng. Jonathan Oswaldo Mancini de Oliveira – 

CREA/CAU n°: 5070170580 

Publique-se 

 

Proc. Engª 35559/2022 – José Luiz Frandin 

Rua Scipião Tonizza, n°250 – Vila Fleming – SJBV/SP 

Responsável técnico: Arq. Filipe Rocha Neves – CREA/CAU n°: 

A3086569 

Publique-se 

 

Proc. Engª 15446/2025 – Vinicius Antonio Marini Nicolau 

Rua José Amaro da Cruz, n° 18 e 22 – Vila Clayton – SJBV/SP 

Responsável técnico: Eng. Maikon Andress Benite Garcia – 

CREA/CAU n°: 5070206738 

Publique-se 

 

Proc. Engª 15446/2025 – Sérgio Luiz Bagatta Gama 

Rua Belisario Borges da Costa, n° 23 – Vila Santa Edwirges – 

SJBV/SP 

Responsável técnico: Eng. Guilherme Junior Ragacci Bovo – 

CREA/CAU n°: 5070448318 

Publique-se 

 

Proc. Engª 742/2025 – Anderson Bruno Mousessian 

Avenida dos Trabalhadores, n° 1567 – Polo Industrial – SJBV/SP 

Responsável técnico: Eng. Wilson Donizetti Chagas – CREA/CAU 

n°: 5062541214 

Publique-se 

 

Proc. Engª 1771/2025-41 – Laurentina Amaral da Silva 

Rua Germano Ferné, n° 1357 – Recanto da Serra – SJBV/SP 

Responsável técnico: Eng. Renan Liberali Morais – CREA/CAU n°: 

5070423758 

Publique-se 

 

 

LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO 

DE FUNERAL PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br 

DATA: 18/11/2025 às 09h00min. 

 

RESULTADO CHAMADA PÚBLICA N.º 004/25 

A C.M.L. torna público o resultado do sorteio dos profissionais 

integrantes da Subcomissão Técnica para a Contratação de 

Agência de Propaganda, realizado em sessão pública no dia 03 de 

novembro de 2025, às 9h00, no Salão Vermelho do Gabinete do 

Prefeito, situado à Rua Marechal Deodoro, nº 366, Centro. Após o 

sorteio, restaram definidos como membros titulares: JOÃO 

VICTOR RUBBO SPÍNDOLA, JOSÉ CARLOS ZAZINI GALLEGO 

e ANA CLÁUDIA ZANCHETTA DE CARVALHO RIBEIRO DOS 

SANTOS. Como membros suplentes: MATEUS FERRARI 

ANANIAS, ANA PAULA DE OLIVEIRA MALHEIROS ROMEIRO e 

MARCO ANTÔNIO MORAES. 

Douglas da Silva Vitielli 

Presidente da C. M. L. 

 

PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 021/25 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, na qualidade de 

Órgão Gerenciador, com fulcro no art. 117 do Decreto Municipal n° 

7.587, de 07 de dezembro de 2023, c/c art. 86 da Lei n° 14.133, de 

01 de abril de 2021, torna público o Procedimento de Intenção de 

Registro de Preços n° 021/25, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE EVENTUAL EM 

VAN, MICRO-ÔNIBUS E ÔNIBUS. 

Os documentos que compõem a manifestação deverão ser 

entregues pelos órgãos ou entidades municipais interessadas até o 

dia 14 de novembro de 2025, às 17h00, no Setor de Licitações, sito 

à Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro, ou pelo endereço 

eletrônico licitacoes@saojoao.sp.gov.br. 

O Edital da futura licitação com os prazos e as condições de 

participação para empresas interessadas em contratar com a 

Administração Pública será publicado em momento oportuno. 

A relação de itens a serem registrados pode ser consultada no Site 

Oficial do Município, pelo link <https://saojoao.sp.gov.br/>, na aba 

"Editais de Licitação". 

São João da Boa Vista, 03 de novembro de 2025. 

 

PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 022/25 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, na qualidade de 

Órgão Gerenciador, com fulcro no art. 117 do Decreto Municipal n° 

7.587, de 07 de dezembro de 2023, c/c art. 86 da Lei n° 14.133, de 

01 de abril de 2021, torna público o Procedimento de Intenção de 

Registro de Preços n° 022/25, cujo objeto é o REGISTRO DE 

mailto:licitacoes@saojoao.sp.gov.br
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PREÇOS PARA INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO. 

Os documentos que compõem a manifestação deverão ser 

entregues pelos órgãos ou entidades municipais interessadas até o 

dia 14 de novembro de 2025, às 17h00, no Setor de Licitações, sito 

à Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro, ou pelo endereço 

eletrônico licitacoes@saojoao.sp.gov.br. 

O Edital da futura licitação com os prazos e as condições de 

participação para empresas interessadas em contratar com a 

Administração Pública será publicado em momento oportuno. 

A relação de itens a serem registrados pode ser consultada no Site 

Oficial do Município, pelo link <https://saojoao.sp.gov.br/>, na aba 

"Editais de Licitação". 

São João da Boa Vista, 03 de novembro de 2025. 

 

PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 023/25 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, na qualidade de 

Órgão Gerenciador, com fulcro no art. 117 do Decreto Municipal n° 

7.587, de 07 de dezembro de 2023, c/c art. 86 da Lei n° 14.133, de 

01 de abril de 2021, torna público o Procedimento de Intenção de 

Registro de Preços n° 023/25, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS. 

Os documentos que compõem a manifestação deverão ser 

entregues pelos órgãos ou entidades municipais interessadas até o 

dia 14 de novembro de 2025, às 17h00, no Setor de Licitações, sito 

à Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro, ou pelo endereço 

eletrônico licitacoes@saojoao.sp.gov.br. 

O Edital da futura licitação com os prazos e as condições de 

participação para empresas interessadas em contratar com a 

Administração Pública será publicado em momento oportuno. 

A relação de itens a serem registrados pode ser consultada no Site 

Oficial do Município, pelo link <https://saojoao.sp.gov.br/>, na aba 

"Editais de Licitação". 

São João da Boa Vista, 03 de novembro de 2025. 

 

Extrato de Justificativa de Dispensa de Chamamento Público 

DESPACHO P/799/2025 

PROCESSO Nº. 16053/2025 

Objeto: “FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS DE 

GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 

AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE PELO CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE GOVERNO DE SÃO JOÃO 

DA BOA VISTA – CONDERG - NA REDE ASSISTENCIAL DO 

MUNICÍPIO” 

Proponente: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 

DE GOVERNO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – CONDERG 

Justificativa:  

O Departamento Municipal de Saúde justificou o interesse da 

Administração, em síntese, em razão da necessidade de 

continuidade dos serviços prestados na área da saúde aos 

munícipes, considerando a não renovação do Contrato de Gestão 

vigente com a OSS atual, pelos motivos expostos no processo 

administrativo supracitado. 

Justificou ainda que a Conveniada comprometer-se-á com a 

prestação de serviços para o gerenciamento técnico, administrativo 

para execução de atividades, dos serviços de saúde nos seguintes 

locais: Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 h, dos Serviços 

de Saúde Mental sendo o Centro de Atenção Psicossocial II - 

CAPS II, Transformar o Centro de Atenção Psicossocial Álcool e 

outras drogas - CAPS AD em Centro de Atenção Psicossocial 

Álcool e outras drogas III 24 horas – CAPS AD III 24 horas, Centro 

de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil – CAPS i, Equipe 

Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental – e-

MAESM e Serviço de Residência Terapêutica, Unidades de 

Atenção Primária sendo eles do modelo de Estratégia de Saúde da 

Família e Unidades Básicas de Saúde, Serviços de Especialidades 

sendo do Centro de Especialidades Médicas – CEM, Centro de 

Especialidades Odontológicas – CEO, Serviço de Atendimento 

Especializado – SAE, Serviço de Atendimento Integral para 

pessoas Transexuais, Serviço de Atendimento Domiciliar – SAD, 

Serviço de Assistência Farmacêutica – FarmaSUS e ampliar o 

Atendimento do Laboratório Municipal para 24 horas, incluindo a 

contratação de profissionais de saúde provendo um modelo de 

assistência à saúde integralizado, hierarquizado e interligado, 

sendo eficiente e eficaz, proporcionando assistência gratuita e de 

qualidade para os usuários do Sistema Único de Saúde. 

Ademais, este convênio se enquadra na hipótese de dispensa de 

chamamento prevista no inciso IV do Artigo 223 do Decreto 

Municipal nº 7.587/2023, a qual permite atividades voltadas ou 

vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, 

desde que executadas por entidades privadas previamente 

credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

Não obstante, com fundamento no Artigo 184 da Lei nº 14.133/21, 

Artigo 212, parágrafo 3º e o Artigo 217, parágrafo único do Decreto 

Municipal nº 7.587/23, bem como o Decreto Municipal nº 8.012, de 

26 de junho de 2025, é permitida a celebração de convênio com 

consórcio público do qual o município seja consorciado, para a 

prestação de serviços públicos de interesse comum, dispensado o 

chamamento público. 

Nesse contexto, fica aberto o prazo de impugnação, previsto no § 

2º do Art. 222 do Decreto Municipal nº 7.587/2023.  

 

04 de novembro de 2025. 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

DÉBORA FERRAZ CARVALHO 

Chefe do Setor de Licitações 

 

MÁRIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

SECRETARIA 

DECRETOS 

 

 

DECRETO Nº 8.111, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 

autorizado pela Lei nº 5.554, de 03 de novembro de 

2.025.” 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura Municipal um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.539.847,12 

(dezessete milhões, quinhentos e trinta e nove mil, oitocentos e 

mailto:licitacoes@saojoao.sp.gov.br
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quarenta e sete reais e doze centavos), visando suprir despesas 

com pessoal, de acordo com a seguinte classificação técnica: 

 

01 – PODER EXECUTIVO 

 

01.01.00 – GABINETE DO PREFEITO 

01.01.01 – SECRETARIA GERAL 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 1.131.300,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................R$ 76.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo...................................................................R$ 1.207.300,00 

 

01.02.00 – DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 

01.02.01 – GABINETE DO DIRETOR - COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil...............................................................................R$ 52.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.131.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo........................................................................R$ 52.000,00 

 

01.03.00 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 

PLANEJAMENTO URBANO 

01.03.01 – GABINETE DO DIRETOR - GESTÃO E 

PLANEJAMENTO 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 230.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.121.0004.2004 – Manutenção da Infraestrutura do 

Município.....................................................................R$ 230.000,00 

 

01.04.00 – PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

01.04.01 – GABINETE DO PROCURADOR - PGM 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 540.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo......................................................................R$ 540.000,00 

 

01.05.00 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

01.05.01 – GABINETE DO DIRETOR - ADMINISTRAÇÃO 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 480.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo......................................................................R$ 480.000,00 

 

01.07.00 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

01.07.01 – GABINETE DO DIRETOR - FINANÇAS 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 880.000,00 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra 

OFSS..........................................................................R$ 230.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.123.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo...................................................................R$ 1.110.000,00 

 

01.08.00 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

01.08.01 – GABINETE DO DIRETOR - SERV. OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 2.673.197,75 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra 

OFSS..........................................................................R$ 186.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0004.2004 – Manutenção da Infraestrutura do 

Município..................................................................R$ 2.859.197,75 

 

01.08.00 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

01.08.02 – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 149.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

15.452.0004.2004 – Manutenção da Infraestrutura do 

Município.....................................................................R$ 149.000,00 

 

01.09.00 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

01.09.01 – GABINETE DO DIRETOR- MEIO AMBIENTE 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 570.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0004.2004 – Manutenção da Infraestrutura do 

Município.....................................................................R$ 570.000,00 

 

01.10.00 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

01.10.01 – GABINETE DO DIRETOR - ENGENHARIA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 240.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

16.482.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo......................................................................R$ 240.000,00 
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01.11.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 219.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 220.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

08.122.0006.2531 – Gestão Administrativa do 

FMAS..........................................................................R$ 219.000,00 

08.244.0006.2534 – Bloco da Proteção Social 

Básica......R$ 220.000,00 

 

01.13.00 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

01.13.01 – GABINETE DO DIRETOR - ESPORTES 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 2.220.000,00 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra 

OFSS..........................................................................R$ 190.000,00 

3.3.90.46 – Auxílio Alimentação.....................R$ 115.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

27.813.0008.2008 – Manutenção Serviços 

Esporte.....................................................................R$ 2.525.000,00 

 

01.14.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

01.14.03 – SETOR DE NUTRIÇÃO 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 1.250.000,00 

3.3.90.46 – Auxílio Alimentação.....................R$ 272.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

12.306.0009.2201 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais............................................................R$ 1.522.000,00 

 

01.15.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.15.01 – GESTÃO DO SUS 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 1.300.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

10.122.0010.2301 – Manutenção dos Serviços de 

Saúde.......................................................................R$ 1.300.000,00 

 

01.15.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.15.02 – ATENÇÃO BÁSICA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 1.873.349,37 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................R$ 58.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

10.301.0010.2301 – Manutenção dos Serviços de 

Saúde.......................................................................R$ 1.931.349,37 

 

01.15.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.15.03 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 1.110.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

10.302.0010.2301 – Manutenção dos Serviços de 

Saúde.......................................................................R$ 1.110.000,00 

 

01.15.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.15.04 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 308.000,00 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra 

OFSS............................................................................R$ 49.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

10.304.0010.2301 – Manutenção dos Serviços de 

Saúde..........................................................................R$ 117.000,00 

10.305.0010.2305 – Manutenção da Vigilância Ambiental 

(CCZ)..........................................................................R$ 240.000,00 

 

01.17.00 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

01.17.01 – GABINETE DO DIRETOR - 

DESENVOLVIMENTO 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 440.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.121.0004.2004 – Manutenção da Infraestrutura do 

Município.....................................................................R$ 440.000,00 

 

01.18.00 – DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

01.18.01 – GABINETE DO DIRETOR - TECNOLOGIA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil...............................................................................R$ 88.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo........................................................................R$ 88.000,00 

 

01.19.00 – DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

01.19.01 – GABINETE DO DIRETOR - TECNOLOGIA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 390.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 
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15.452.0005.2010 – Manut. Serviços Segurança e 

Trânsito.......................................................................R$ 390.000,00 

 

Art. 2º - O crédito autorizado pelo artigo precedente será 

coberto com recurso proveniente da anulação parcial da seguinte 

dotação do orçamento vigente: 

 

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPSJBV 

 

03.02.00 – BENEFÍCIOS 

03.02.01 – BENEFÍCIOS 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.01 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e 

Reformas...............................................................R$ 17.539.847,12 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

09.272.0053.0012 – INST. - Pagamento de 

Benefícios..............................................................R$ 17.539.847,12 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (03.11.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 8.112, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do 

Concurso Público n° 02/2023, Cargo de Fiscal de 

Tributos.” 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado, a partir de 24 de novembro de 

2025, pelo período de 02 (dois) anos, o prazo de validade do 

Concurso Público de nº 02/2023, Cargo Fiscal de Tributos, 

publicado no Jornal Oficial do Município de São João da Boa Vista, 

de 24 de novembro de 2023. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 24 de novembro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (03.11.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 8.113, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do 

Concurso Público n° 02/2023, Cargos de Ajudante de 

Serviços Gerais e Assistente de Desenvolvimento da 

Infância.” 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado, a partir de 22 de dezembro de 

2025, pelo período de 02 (dois) anos, o prazo de validade do 

Concurso Público nº 02/2023, Cargos de Ajudante de Serviços 

Gerais e Assistente de Desenvolvimento da Infância, publicado no 

Jornal Oficial do Município de São João da Boa Vista, de 22 de 

dezembro de 2023. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 22 de dezembro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (03.11.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

LEIS 

 

 

LEI N° 5.554, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 

Adicional Suplementar que especifica.” 

(Autoria: Prefeito Vanderlei Borges de Carvalho) 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I  : 

 

Art. 1º - Fica o Município de São João da Boa Vista 

autorizado a abrir no orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 17.539.847,12 (dezessete milhões, 

quinhentos e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 

doze centavos), visando suprir despesas com pessoal, de acordo 

com a seguinte classificação técnica: 

 

01 – PODER EXECUTIVO 

 

01.01.00 – GABINETE DO PREFEITO 

01.01.01 – SECRETARIA GERAL 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 1.131.300,00 
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3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................R$ 76.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo...................................................................R$ 1.207.300,00 

 

01.02.00 – DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 

01.02.01 – GABINETE DO DIRETOR - COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil...............................................................................R$ 52.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.131.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo........................................................................R$ 52.000,00 

 

01.03.00 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 

PLANEJAMENTO URBANO 

01.03.01 – GABINETE DO DIRETOR - GESTÃO E 

PLANEJAMENTO 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 230.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.121.0004.2004 – Manutenção da Infraestrutura do 

Município.....................................................................R$ 230.000,00 

 

01.04.00 – PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

01.04.01 – GABINETE DO PROCURADOR - PGM 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 540.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo......................................................................R$ 540.000,00 

 

01.05.00 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

01.05.01 – GABINETE DO DIRETOR - ADMINISTRAÇÃO 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 480.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo......................................................................R$ 480.000,00 

 

01.07.00 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

01.07.01 – GABINETE DO DIRETOR - FINANÇAS 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 880.000,00 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra 

OFSS..........................................................................R$ 230.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.123.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo...................................................................R$ 1.110.000,00 

 

01.08.00 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

01.08.01 – GABINETE DO DIRETOR - SERV. OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 2.673.197,75 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra 

OFSS..........................................................................R$ 186.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0004.2004 – Manutenção da Infraestrutura do 

Município..................................................................R$ 2.859.197,75 

 

01.08.00 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

01.08.02 – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 149.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

15.452.0004.2004 – Manutenção da Infraestrutura do 

Município.....................................................................R$ 149.000,00 

 

01.09.00 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

01.09.01 – GABINETE DO DIRETOR- MEIO AMBIENTE 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 570.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0004.2004 – Manutenção da Infraestrutura do 

Município.....................................................................R$ 570.000,00 

 

01.10.00 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

01.10.01 – GABINETE DO DIRETOR - ENGENHARIA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 240.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

16.482.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo......................................................................R$ 240.000,00 

 

01.11.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 219.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 220.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

08.122.0006.2531 – Gestão Administrativa do 

FMAS..........................................................................R$ 219.000,00 

08.244.0006.2534 – Bloco da Proteção Social 

Básica.........................................................................R$ 220.000,00 

 

01.13.00 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

01.13.01 – GABINETE DO DIRETOR - ESPORTES 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 2.220.000,00 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra 

OFSS..........................................................................R$ 190.000,00 

3.3.90.46 – Auxílio Alimentação.....................R$ 115.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

27.813.0008.2008 – Manutenção Serviços 

Esporte.....................................................................R$ 2.525.000,00 

 

01.14.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

01.14.03 – SETOR DE NUTRIÇÃO 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 1.250.000,00 

3.3.90.46 – Auxílio Alimentação.....................R$ 272.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

12.306.0009.2201 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais............................................................R$ 1.522.000,00 

 

01.15.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.15.01 – GESTÃO DO SUS 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 1.300.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

10.122.0010.2301 – Manutenção dos Serviços de 

Saúde.......................................................................R$ 1.300.000,00 

 

01.15.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.15.02 – ATENÇÃO BÁSICA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 1.873.349,37 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................R$ 58.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

10.301.0010.2301 – Manutenção dos Serviços de 

Saúde.......................................................................R$ 1.931.349,37 

 

01.15.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.15.03 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil..........................................................................R$ 1.110.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

10.302.0010.2301 – Manutenção dos Serviços de 

Saúde.......................................................................R$ 1.110.000,00 

 

01.15.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.15.04 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 308.000,00 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra 

OFSS............................................................................R$ 49.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

10.304.0010.2301 – Manutenção dos Serviços de 

Saúde..........................................................................R$ 117.000,00 

10.305.0010.2305 – Manutenção da Vigilância Ambiental 

(CCZ)..........................................................................R$ 240.000,00 

 

01.17.00 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

01.17.01 – GABINETE DO DIRETOR - 

DESENVOLVIMENTO 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 440.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.121.0004.2004 – Manutenção da Infraestrutura do 

Município.....................................................................R$ 440.000,00 

 

01.18.00 – DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

01.18.01 – GABINETE DO DIRETOR - TECNOLOGIA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil...............................................................................R$ 88.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

04.122.0001.2001 – Manutenção da Estrutura Adm. do 

Governo........................................................................R$ 88.000,00 

 

01.19.00 – DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

01.19.01 – GABINETE DO DIRETOR - TECNOLOGIA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.............................................................................R$ 390.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

15.452.0005.2010 – Manut. Serviços Segurança e 

Trânsito.......................................................................R$ 390.000,00 

 

Art. 2º - O crédito autorizado pelo artigo precedente será 

coberto com recurso proveniente da anulação parcial da seguinte 

dotação do orçamento vigente: 

 

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPSJBV 

 

03.02.00 – BENEFÍCIOS 

03.02.01 – BENEFÍCIOS 
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.01 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e 

Reformas...............................................................R$ 17.539.847,12 

 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

09.272.0053.0012 – INST. - Pagamento de 

Benefícios..............................................................R$ 17.539.847,12 

 

Art. 3º - O crédito adicional suplementar a ser aberto terá a 

vigência de acordo com o que determina o § 2º, do Art. 167, da 

Constituição Federal, de 1988. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (03.11.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal  

 

 

LEI N° 5.555, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 

“Institui o Programa Municipal de Proteção à Vida - Apoio 

à Gestante e Valorização da Maternidade no Município 

de São João da Boa Vista e dá outras providências.” 

(Autora: Vereadora Dayse Ciacco) 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte... 

 

L E I  : 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São 

João da Boa Vista, o Programa Municipal de Proteção à Vida e 

Valorização da Gestante, com o objetivo de apoiar mulheres 

grávidas em situação de vulnerabilidade, promovendo ações de 

acolhimento, orientação, apoio psicológico e assistência social. 

 

Art. 2º - O programa visa: 

I – proteger a vida desde a concepção; 

II – oferecer suporte às gestantes que pensam em 

interromper a gravidez por falta de apoio; 

III – garantir atendimento humanizado nos serviços de 

saúde e assistência social; 

IV – promover campanhas educativas sobre valorização da 

vida, maternidade e paternidade responsável. 

 

Art. 3º - A Prefeitura poderá firmar parcerias com 

instituições religiosas, filantrópicas, associações e organizações 

civis que atuem na defesa da vida e no acolhimento de gestantes.     

 

Art. 4º - As ações do programa serão executadas pelas 

Diretorias Municipais de Saúde, Assistência Social e Educação, 

conforme disponibilidade orçamentária. 

                  

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (03.11.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 19.474, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 177 da Lei nº 656, de 28 

de abril de 1992, 

Considerando a Portaria nº 19.458, de 30 de outubro de 

2025, que nomeia a Comissão, composta por membros titulares e 

suplentes para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar n° 

16.110/2025, 

Considerando que a servidora RAFAELA MARTINELLI DE 

SOUZA, estará em gozo de férias no período de 03/11/2025 a 

18/11/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o servidor KEVIN HONÓRIO, Fiscal de 

Serviços Públicos, como Secretário da Comissão, em substituição 

à servidora RAFAELA MARTINELLI DE SOUZA, pelos motivos 

acima mencionados, percebendo a Gratificação de Encargo 

Auxiliar, conforme estabelece o §2º do Art.7º da Lei 4.956, de 16 

de dezembro de 2021, enquanto perdurar o afastamento.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 03 de novembro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (03.11.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal  

 

 

PORTARIA Nº 19.475, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 177 da Lei nº 656, de 28 

de abril de 1992, 

Considerando a Portaria nº 19.457, de 29 de outubro de 

2025, que nomeia a Comissão, composta por membros titulares e 

suplentes para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar n° 

16.014/2025, 

Considerando que a servidora RAFAELA MARTINELLI DE 

SOUZA, estará em gozo de férias no período de 03/11/2025 a 

18/11/2025, 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Nomear o servidor KEVIN HONÓRIO, Fiscal de 

Serviços Públicos, como Secretário da Comissão, em substituição 

à servidora RAFAELA MARTINELLI DE SOUZA, pelos motivos 

acima mencionados, percebendo a Gratificação de Encargo 

Auxiliar, conforme estabelece o §2º do Art.7º da Lei 4.956, de 16 

de dezembro de 2021, enquanto perdurar o afastamento.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 03 de novembro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (03.11.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal  
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FINAIS 

CONTABILIDADE 
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